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SEGUNDA ATA DO CREDENCIAMENTO 001/2019 
 

Aos cinco dias do mês de março de 2020, às treze horas, reuniu-se a Comissão 
Permanente de Licitação (CPL) do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivacqua-
ES, com a finalidade de analisar DOCUMENTAÇÃO para o CREDENCIAMENTO 
DESTINADO À PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO PO R 
ULTRASSONOGRAFIA,  visando atender o Fundo Municipal de Saúde, deste 
Município, de acordo com o Edital de Credenciamento 001/2019 e seus respectivos 
anexos. Protocolou a Documentação para o Credenciamento conforme consta em 
nosso Sistema Geral de Protocolo a seguinte empresa:  
1)G M S SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o n°. 
34.196.202/0001-72, localizada na Av. Sete de Setembro, n°. 390, Barra do 
Itapemirim, Marataízes-ES.  
A empresa G M S SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI – ME não enviou representante 
legal para participação no certame. 
Iniciaram-se os trabalhos, com a abertura do envelope contendo a 
DOCUMENTAÇÃO exigida no Edital de Credenciamento 001/2019.  
Após analisados e conferidos por esta Comissão Permanente de Licitações, 
constatou-se que a empresa G M S SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI – ME 
apresentou a Certidão Federal (cláusula 4.1, “e”) vencida em 10/01/2020, sendo 
concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentar a referida Certidão 
devidamente válida à Comissão de Licitação (Art. 43 §1º, Lei 123/2006, alterada 
pela Lei 147/2014). 
Ressalta-se que a empresa G M S SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI – ME apresentou 
os preços de acordo com o Anexo I do Edital de Credenciamento 001/2019, com 
valor total estimado de R$30.000,00 (Trinta Mil Reais) , em Diagnóstico por 
Ultrassonografia. 
Nada mais a relatar de destaque sobre o CREDENCIAMENTO N°. 001/2019, a 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação (CPL), juntamente com seus 
membros, determinaram à lavratura da presente ATA, que vai assinada por todos, 
para que a mesma reproduza os fatos que aqui ocorreram e que sirva de 
instrumento e testemunha hoje e sempre durante este ato de CREDENCIAMENTO. 
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